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PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2018 
Processo Administrativo N° 23223.002995/2018-61 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal do Sudeste de 

Minas Gerais – Reitoria (UASG: 158123), por meio da Coordenação de Licitações, sediada na Rua 

Luz Interior, 360, 6º andar, bairro Santa Luzia, Loteamento Estrela Sul, na cidade de Juiz de Fora, 

MG, CEP 36.030-776, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, das Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 02, de 11 de 

outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Portaria nº 409, de 21 de 

dezembro de 2016 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: XX/06/2018 
Horário: XX:XX  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços de apoio administrativo, copeiragem, limpeza e conservação e 

manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2.  A licitação será composta por um único grupo, formado por diversos itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: 158123/26411 

Fonte: 81000000 

Programa de Trabalho: 108773 

Elemento de Despesa: 339037 

PI: L20RLP0100N 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN 

SLTI/MP nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d)  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

e) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

f) Sociedades Cooperativas. 
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4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

4.3.a.1) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

f)  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g)  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no Termo de 

Referência, contendo ainda, entre outras, as seguintes informações:  
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5.6.b.1) A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 

5.6.b.2) Produtividade adotada, quando for o caso, e se esta for diferente 

daquela utilizada pela Administração como referência, a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

5.6.b.3) A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;  

5.6.b.4) A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na 

execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação,  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

a) A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

b) Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 

§2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

........ (....).  

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à  Secretaria de Gestão. . 

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. (RETIRADO) 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

a) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e as empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.19. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de 

lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.   

Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da 

Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 

8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 

2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. (RETIRADO) 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

a) contenha vício insanável ou ilegalidade; 

b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

c) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

7.2.c.1) Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.c.1.1) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos 

da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 



____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação de mão de obra exclusiva, Habilitação Completa e Ampla Participação 
Atualização:   Setembro/2017 

d) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.2.d.1) A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como 

para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 

10.192/2001, informa-se que foi utilizada a seguinte Convenção Coletiva 

de Trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.2.d.1.1) Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2018, Registro no 

MTE sob o número: MG005309/2017. 

7.3. O sindicato indicado na CCT do subitem acima não é de utilização obrigatória pelos 

licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções 

coletivas adotadas por cada licitante/contratante. 

A remuneração dos profissionais XXXX, a constar na planilha de custos e formação de preços da 

contratada, deve ser, no mínimo, equivalente a R$ XXXXX (XXXXX). (RETIRADO) 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.   

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 1 (uma) hora, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

a) O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

d) O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

e) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  

7.7.e.1) Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
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exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 

5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.11.  Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

 

a) Habilitação jurídica:  

no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; (RETIRADO) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.a.1) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.4.a.2) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.a.3) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.4.a.4) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

no caso de exercício de atividade de ............: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. ..... da 

(Lei/Decreto) n° ........  

no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. (RETIRADO) 

8.4.a.5) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

b) Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.b.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.4.b.2) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.b.3) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.4.b.4) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.b.5) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.4.b.6) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.4.b.6.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
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Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

8.4.b.7) caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa 

de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto nº 8.538, de 2015, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 

48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. (RETIRADO) 

 

c) Qualificação Econômico-Financeira:  

8.4.c.1) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.4.c.2) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.4.c.2.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

8.4.c.3) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.4.c.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda 

complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 

meio de:  

8.4.c.4.1) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou 
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item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

8.4.c.4.2) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

8.4.c.4.3) Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do 

valor total dos contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 

pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na 

forma já disciplinada neste Edital;  

8.4.c.5) a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social,  

8.4.c.6) quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 

para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita 

bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 

d)  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de:  

Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional .........(escrever 

por extenso, se o caso), em plena validade; (RETIRADO) 

8.4.d.1) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado;  

8.4.d.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

8.4.d.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.   

8.4.d.4) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito 

o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 

10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.4.d.5) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 
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fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.4.d.6) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8.4.d.7) Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) 

postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com 

um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de 

trabalho a serem contratados.  

8.4.d.8) Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou 

inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha 

executado contrato (s) em número de postos equivalentes ao da 

contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.4.d.9) Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 

gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por 

período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.4.d.10) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os 

demais, exceto o quantitativo excedente.  

Declaração de que instalará escritório na cidade de XXXX, ou em um raio máximo 

de até XXXX km da cidade de XXXX, a ser comprovado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao 

disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, conforme 

modelo do Anexo ____ deste Edital. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou 

escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.  

Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: (RETIRADO) 

 

e) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar ainda: 

8.4.e.1) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais 

para execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, 

conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou 

caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que 

assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas 

ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo VI deste 

Edital.  

Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG  n. 5/2017: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. (RETIRADO)  

8.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licitacao.reitoria@ifsudestemg.edu.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em 

original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após encerrado o prazo para o 

encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

a) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.6. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-

financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao 

SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto 

nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 2, de 

11.10.10. 

a) Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 

b) Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes 

qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:licitacao.reitoria@ifsudestemg.edu.br
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8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, em conformidade com o modelo da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG Nº 05, de 26 de maio de 2017. 

c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

a) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. O adjudicatário, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a publicação do Termo de 

Contrato no Diário Oficial da União, prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O 

prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

Administração contratante.  

a) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F 

da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

13.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 

as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do 

anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 
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13.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

13.11. Será considerada extinta a garantia:  

a)  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

b)  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do 

item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.  

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja 

vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o  

limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, 

bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

a) Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DA REPACTUAÇÃO 

15.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Contrato, anexo a este Edital. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo 

do serviço, nos seguintes termos:  

a) No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;  

b) No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

c) No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

d) Em existindo fiscal setorial este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.  

18.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 

mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

18.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

18.5. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

18.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

18.7. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

18.9. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 

das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 

situação.  

a) Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos 

casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

18.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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18.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

18.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

18.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

18.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

18.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF.  

18.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:  

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 

as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele 

previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

18.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 
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19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras 

acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

são as estabelecidas no presente Edital.  

19.2. A CONTRATANTE deve autorizar a Administração contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

a) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.3. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-

depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 

2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

a) O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a 

seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 

dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 

exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.3.a.1) 13º (décimo terceiro) salário; 

19.3.a.2) Férias e um terço constitucional de férias; 

19.3.a.3) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 

causa; e 

19.3.a.4) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

b) Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados 

no Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

19.4. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro 

rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 

licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 

Termo de Cooperação Técnica. 

19.5. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por 

meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa 

que vier a prestar os serviços. 

19.6. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 

conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 

depositados. 

19.7. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante 

para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos 
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nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 

situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

a) Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação 

pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos 

recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

b) A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

c) A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 

transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

19.8.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 

respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 

categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da 

quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, 

conforme item 15 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 
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20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.reitoria@ifsudestemg.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua 

Luz Interior, 360, 6º andar, bairro Santa Luzia, Loteamento Estrela Sul, na cidade de Juiz de 

Fora, MG, CEP 36.030-776. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ifsudestemg.edu.br, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço Rua Luz Interior, 360, 6º andar, bairro Santa Luzia, Loteamento Estrela 

Sul, na cidade de Juiz de Fora, MG, CEP 36.030-776, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 

17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO I a) – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

c) ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

d) ANEXO II a) – Modelo de autorização para a utilização da garantia e de 

pagamento direto (conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B 

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017); 

 
 
 

Juiz de Fora, 12 de junho de 2018 
 
 
 
 

Rafael de Oliveira Leite 
Coordenador de Licitações 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA) 
 

Instituto Federal de Educação do Sudeste de Minas Gerais 
 

 
 

PREGÃO Nº ....../20... 
(Processo Administrativo n.°...........) 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Serviços de Apoio Administrativo, Limpeza e 
Conservação com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 
insumos necessários para atendimento no Edifício Sede da Reitoria do IF Sudeste 
MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
 

Grupo ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Quantidade Valor Total  
Máximo 

1 
 

1 Serviços de recepção 12 R$ 585.131,04 

2 Serviço de contínuo 01 R$ 31.348,32 

3 Serviço de almoxarife 01 R$ 41.842,56 

4 Serviço de copeira 01 R$ 31.348,32 

5 Serviço de manutenção predial 01 R$ 35.379,48 

6 Serviços de limpeza 05 R$ 228.669,00 

7 Posto de trabalho de vigia 
diurno com dois vigas por turno 
no regime de trabalho de 12x36 
horas, no horário de 07:00 às 
19:00h totalizando 04 vigias 

01 R$ 155.796,00 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A prestação de serviço de apoio administrativo, visa assegurar o bom 
andamento das atividades administrativas da Reitoria, uma vez que a contratação 
dos serviços tem por objetivo a necessidade de zelar pela conservação e boa 
aparência do patrimônio do IF Sudeste MG, de forma a garantir a utilização plena, 
continua e segura dos mesmos, garantindo a qualidade das atividades de nossa 
instituição e à realização de atividades continuadas nas áreas administrativas, 
instrumentais e complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal relacionadas com o IF Sudeste MG. Trata-se, pois, de serviços 
imprescindíveis para o cumprimento das atividades institucionais deste Órgão do 
Ministério da Educação. Os quantitativos a serem licitados pela administração 
foram baseados em contratos anteriores e na readequação dos serviços e setores 
após a mudança para a nova sede. 
2.2. A contratação dos serviços de oficial de manutenção predial se justifica, 
segundo o setor técnico requisitante pela necessidade de manutenção preventiva 
e corretiva dos locais sede da Reitoria do IF Sudeste MG.  
2.3. Desta foram, por se tratar de serviço de apoio imprescindível ao exercício 
das atividades desenvolvidas pelo IF Sudeste MG, torna-se necessária a referida 
contratação, respeitando os dispositivos legais, inclusive à Instrução Normativa Nº 
05, de 26 de maio de 2017. 
2.4. A terceirização destes serviços para as repartições públicas federais é 
possível ante a previsão expressa no Decreto n.º 2.271/97, o que é corroborado 
pela inexistência de quantitativo de mão de obra específica para este serviço em 
quadro permanente no IF Sudeste MG e também pela Lei n.º 9.632/98 que trata 
da extinção de Cargos na Administração Federal. 
2.5. Além disso, o Decreto nº. 2.271/97 em seu § 1° do artigo 1° e a IN 
SEGES/MPDG nº. 05/2017 em seu § 1° do artigo 7º, especifica que os serviços 
propostos neste termo de referência poderão ser objeto de execução indireta, 
sendo dessa forma justificável a contratação de empresa terceirizada. 
2.6. Optou-se pela contratação conjunta de materiais e serviços, uma vez que: 

a) as empresas de limpeza adquirem material em quantidade muito superior 
às demandas da instituição, visto que detêm vários contratos, podendo obter 
preços menores que a Administração;  
b) o gerenciamento centralizado dos serviços de limpeza e materiais por 
uma única pessoa (no caso a Contratada) proporciona melhor integração 
das atividades, reduzindo as possibilidades de interrupção devido à falta de 
materiais;  
c) a maioria das empresas que prestam serviços de limpeza fornece também 
os materiais necessários, ou seja, não há redução da competitividade, tão 
pouco ofensa ao princípio da economicidade.  
d) além do que não há risco de compras maiores ou menores que os 
necessários assim como controles de almoxarifado para estes itens. Não 
obstante, foi a melhor opção apontada pelos estudos preliminares da 
contratação em comparação com outros modelos. 

 
2.7. As quantidades de área foram ponderadas a partir de medições in loco 
pelo solicitante, e os critérios ambientais a serem considerados também foram 
expostos no planejamento da contratação, de maneira que serão expostos em 
tópicos subsequentes 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 
do Decreto 5.450, de 2005. 
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, 
não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 
cargos. 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

    
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 
4.1.1. RECEPCIONISTAS; 
 Realizar atendimento à comunidade interna e externa da Reitoria; 
 Receber requisições e formulários; 
 Receber e distribuir correspondência; 
 Dar informações de rotina; 
 Receber e transmitir mensagens telefônicas; 
 Controlar entrada e saída de documentos; 
 Auxiliar em pequenas tarefas de apoio administrativo; 
 Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano. 

 
4.1.2. ALMOXARIFE  
 Organizar os trabalhos de almoxarifado, como recebimento, estocagem, 
distribuição, registro e inventário de matérias-primas e mercadorias 
compradas ou fabricadas, observando normas e instruções;  
 Dar orientações a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para 
manter o estoque em condições de atender à Reitoria do IF Sudeste MG; 
 Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de 
mercadorias e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos 
de reposição;  
 Controlar o recebimento do material comprado ou produzido, 
confrontando as notas de pedidos e as especificações com o material 
entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados; 
 Organizar o armazenamento de material e produtos, identificando-os e 
determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir uma 
estocagem racional e ordenada;  
 Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as 
condições necessárias, para evitar deterioramento e perda;  
 Efetuar o registro dos materiais em guarda no depósito e das atividades 
realizadas, lançando os dados em livros, fichas e mapas apropriados, para 
facilitar consultas e elaboração dos inventários;  
 Fazer o arrolamento dos materiais estocados ou em movimento, 
verificando periodicamente os registros e outros dados pertinentes para 
obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado. 

 
4.1.3. CONTÍNUO 
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 Transportar correspondências, documentos, objetos e valores, dentro e 
fora das dependências da Reitoria do IF Sudeste MG; 
 Efetuar serviços bancários e de correio, depositando ou apanhando o 
material e entregando-o aos destinatários;  
 Auxiliam na secretaria e nos serviços de copa;  
 Operar equipamentos de escritório;  
 Transmitir mensagens orais e escritas. 

 
4.1.4. COPEIRAGEM 
 Preparar café diariamente no período da manhã e da tarde para todas os 
setores da Contratante, bem como chás, sucos, leite e congêneres quando 
solicitado; 
 Recolher as garrafas vazias e distribuir as cheias de café/chá nos 
diversos setores da Contratante de acordo com as instruções fornecidas; 
 Distribuir café, leite, chás de infusão, água mineral, sucos, biscoitos, etc. 
em eventos e reuniões, sempre que solicitado pela Administração da 
Contratante; 
 Executar de forma completa e eficiente os serviços de limpeza e 
conservação dos equipamentos e utensílios, instalações e dependências 
das copas; 
 Os serviços de limpeza e conservação deverão ser executados de 
maneira contínua, sem causar prejuízo ao andamento normal dos serviços, 
ficando sob a total responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer área 
que esteja por ela sendo utilizada; 
 Recolocar rigorosamente em seus devidos lugares, todos os materiais de 
copa ou qualquer outro existente, principalmente copos, xícaras e talheres 
usados, bem como providenciar para que todas as janelas sejam fechadas, 
as luzes apagadas e equipamentos elétricos desligados. 
 Lavagem diária de todos os talheres, copos, pratos etc., quando 
utilizados; 
 Lavagem semanal de todos os talheres, copos, pratos etc.; 
 As copas deverão ser varridas e lavadas tantas vezes quantas forem 
necessárias; 

 
4.1.5. OFICIAL 
 Executar serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, 
carpintaria e alvenaria,  
 Substituir, trocar, limpar, reparar e instalar peças, componentes e 
equipamentos.  
 Conservam vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e tratam de 
piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente. 

 
4.1.6. VIGIA DIURNO  
 Fiscalizar a guarda do patrimônio;  
 Exercer a observação do estacionamento e do edifício público 
percorrendo-os sistematicamente; 
 Inspecionar suas dependências prevenindo perdas e evitando incêndios 
e acidentes,  
 Impedir a entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades;  
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 Controlar o fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-
as para os lugares desejados;  
 Acompanhar pessoas e mercadorias;  
 Fazer manutenções simples no local de trabalho. 

 
4.2. Os serviços referentes à limpeza, conservação e asseio predial serão 
executados nas dependências da Reitoria do Instituto Federal de Educação do 
Sudeste de Minas Gerais, localizada à Avenida Luz Interior, 360, no bairro Estrela 
Sul, cidade de Juiz de Fora/GM; 
4.3. Ficam adotados os índices de produtividade mínimos abaixo, por 
servente, tendo como referência jornada de 44 horas semanais e observadas a 
periodicidade mínima prevista neste Termo de Referência e demais anexos do 
Edital.  
4.4. A produtividade mínima adotada e as áreas Internas do edifício sede da 
Reitoria foram consideradas conforme IN 05/2017 - MPOG e são as seguintes: 
 

Áreas Total em M² 
Produtividade 

Mínima 

Pisos Frios (Salas Comerciais dos 
Andares 2893,19 800 

Saguão Principal 81,10 1000 

Hall dos Andares 201,97 1000 

Banheiros 91,74 200 

Garagem 1 e 2 530,5 1000 

Área Total Construída: 3798,5 m² 

 
4.5. Além da área construída o imóvel conta com uma área anexa que é 
utilizada para estacionamento com as seguintes características: 

Áreas Total em M² 
Produtividade 

Mínima 

Piso Pavimentado Contíguo à Edificação 442,02 1800 
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4.6. Para a estimativa das produtividades para as diversas áreas que serão 
limpas, levaram-se em consideração as demandas das necessidades diárias e as 
peculiaridades dos serviços, em observância às particularidades dos ambientes a 
serem conservados. 
4.7. Para cada tipo de área, a Contratada poderá identificar a quantidade de 
profissionais que desenvolverão os serviços, através da apresentação de um 
Plano de Atividades, que será avaliado e sancionado pela Contratante. 

4.7.1. A produtividade por metro quadrado registrada para as áreas é a 
mínima permitida por profissional conforme IN 05/2017 – MPOG. 

 
4.8. Para a prestação dos serviços a contratada utilizará, sob sua inteira 
responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra 
devidamente treinada e qualificada. 
4.9. Durante a realização das atividades, caso a Contratada verifique a 
incidência de insalubridade em alguma delas, deverá solicitar, através de 
documentação comprobatória, a sua verificação também por parte da Contratante, 
que emitirá parecer técnico através de seu departamento de Segurança do 
Trabalho. 
4.10. Os serviços deverão ser executados pela Contratada conforme as 
especificações, detalhamentos e frequência apresentados nas Especificações 
Técnicas dos Serviços, podendo vir a serem acrescentadas atribuições ou 
alteradas as frequências mediante novas necessidades que estejam relacionadas 
a serviços de limpeza e manutenção. 
4.11. Os serviços deverão ser executados pela Contratada conforme as 
especificações neste termo de referência, podendo vir a serem acrescentadas 
atribuições ou alteradas as frequências mediante novas necessidades que 
estejam relacionadas a serviços de limpeza e manutenção, da seguinte forma: 
 

4.11.1. Áreas de Circulação Interna: áreas internas com espaços livres, 
áreas como hall/saguão e corredores revestidos com pisos frios. 

a) Diariamente, uma vez, quando não explicitado: 
1) Remover o pó e passar pano úmido em mesas, bancos, cadeiras, 
peitoris, caixilhos das janelas, persianas, aparelhos eletroeletrônicos 
(telefones, monitores, computadores etc), bem como dos demais móveis 
existentes, extintores de incêndio, etc 
2) Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os 
apropriadamente e retirando os para local indicado pelo Contratante; 
3) Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 
4) Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, 
marmorite, plurigoma e similares; 
5) Limpar/ remover o pó de capachos e tapetes; 
6) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
 

b) Diariamente, duas vezes, quando não explicitado: 
1) Fazer a coleta dos resíduos no mínimo 02 vezes ao dia, mantendo os 
cestos isentos de detritos, que devem ser acondicionados em saco plástico 
de cem litros e removidos para local indicado pela Contratante; 
2) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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c) Semanalmente, uma vez, quando não explicitado: 
1) Limpar portas, barras e batentes com produto adequado; 
2) Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 
3) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de 
bocais (e outras partes 
manuseadas) com produto alergênicos, usando apenas pano úmido ou 
álcool 70%; 
4) Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 
sifões, fechaduras, etc., com 
produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou 
atóxicos; 
5) Remover o pó de cortinas e persianas, com espanador; 
6) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 
7) Higienizar os cestos; 
8) Encerar/ lustrar os pisos de madeira, Paviflex, plurigoma e similares; 
9) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal. 
 

d) Mensalmente, uma vez, quando não explicitado: 
1) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 
2) Lavar e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados; 
3) Aspirar pó de cadeiras em tecido e efetuar a limpeza com o produto 
apropriado; 
4) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
5) Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 
6) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 
7) Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 
 

e) Trimestralmente, uma vez, quando não explicitado: 
1) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e 
difusores; Limpar forros, paredes e rodapés; 
2) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 
3) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de 
fórmica; 
4) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 
 
4.11.2. Salas e Andares Administrativos: 

a) Semanalmente, duas vezes, quando não explicitado: 
1) Remover, com pano úmido, o pó das mesas; 
2) Remover com flanela o pó dos aparelhos eletroeletrônicos (telefones, 
monitores, computadores, etc); 
3) Varrer e remover manchas de pisos encerados de madeira; 
4) Varrer, passar pano úmido nos pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, 
de marmorite e emborrachados; 
5) Passar pano úmido e polir os balcões de mármore, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados; 
6) Varrer os pisos; 
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7) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos 
8) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo 
ou verniz sintético; 
9) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em 
assentos e poltronas; 
10) Limpar os azulejos e os pisos com saneantes domissanitários, 
desinfetantes, mantendo-os em 
adequadas condições de higienização; 
11) Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de 
bocais (e outras partes manuseáveis) com produto alergênico, usando 
apenas pano úmido ou álcool 70%; 
12) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral, 
extintores de incêndio e caixilhos das janelas; 
13) Remover, com pano úmido, o pó dos armários, arquivos, prateleiras, 
peitoris, bem como dos demais móveis existentes, etc; 
14) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o 
pó; 
15) Fazer a coleta do lixo, sendo que o papel, dentre outros resíduos a 
serem definidos pela Contratante. 
16) Lavar cestos de lixo 
17) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal. 

 
b) Mensalmente, uma vez, quando não explicitado: 

1) Remover manchas de paredes; 
2) Limpar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, 
etc.); 
3) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados com 
detergente, encerar e lustrar; 
4) Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e 
similares. Quando a área for 
considerada pequena, essa tarefa será executada com balde. Quando 
extensa, somente poderá ser realizada com equipamentos limpadores 
(lavadoras) de alta pressão, de cuja vazão não deve ultrapassar 360 
litros/hora; 
5) Passar flanela nos móveis encerados; 
6) Remover, com pano úmido embebidos em produtos apropriados, o pó e 
sujidade das cadeiras (exceto 
daquelas em tecidos); 
7) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios 
adequados; 
8) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
mensal. 

 
c) Trimestralmente, uma vez, quando não explicitado: 

1) Limpar paredes e rodapés; 
3) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
4) Efetuar revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o 
mês. 
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5) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de 
fórmica; 
6) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc.; 
7) Aspirar pó de cadeiras em tecido e efetuar a limpeza com o produto 
apropriado. 
8) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 

d) Semestralmente, uma vez, quando não explicitado: 
1) Limpar persianas com produtos adequados; 
2) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semestral. 
 
4.11.3. Sanitários: 

a) Diariamente, duas vezes, quando não explicitado: 
1) Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário 
desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 
2) Fazer a coleta dos resíduos no mínimo 03 vezes ao dia, mantendo os 
cestos isentos de detritos, que devem ser acondicionados em saco plástico 
de cem litros e removidos para local indicado pela Contratante. 
3) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
 

b) Semanalmente, duas vezes, quando não explicitado: 
1) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 
2) Lavar cestos de lixo; 
3) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo 
ou verniz sintético; 
4) Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários, desinfetantes, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização; 
5) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal. 

 
c) Mensalmente, uma vez, quando não explicitado: 

1) Remover manchas de paredes; 
2) Limpar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, 
etc.); 
3) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados com detergente; 
4) Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e 
similares. Quando a área for considerada pequena, essa tarefa será 
executada com balde. Quando extensa, somente poderá ser realizada com 
equipamentos limpadores (lavadoras) de alta pressão, de cuja vazão não 
deve ultrapassar 
360 litros/hora; 
5) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
mensal. 

 
d) Trimestralmente, uma vez, quando não explicitado: 
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1) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
2) Limpar forros, paredes e rodapés; 
3) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
4) Efetuar revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o 
mês; 
5) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de 
fórmica; 
6) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, 
fechaduras, etc.; 
 

e) Sequência de execução da limpeza dos sanitários: 
i. Teto 
ii.Paredes 
iii. Espelhos 
iv. Pias v. Torneiras 
vi. Boxes vii. Vasos sanitários e mictórios 
viii. Piso 

7) Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 
 
4.11.4. Áreas Externas: calçadas e demais áreas de circulação externa. 

a) Semanalmente, duas vezes, quando não explicitado: 
1) Varrer o entorno do prédio, (passeio e calçadas); 
2) Executar demais serviços considerados à frequência semanal. 

b) Semanalmente, três vezes, quando não explicitado: 
1) Recolher o lixo das lixeiras externas. 
2) Executar demais serviços considerados à frequência semanal. 

c) Mensalmente, uma vez, quando não explicitado: 
1) Lavar entorno do prédio (passeio e calçadas); 
2) Executar demais serviços considerados à frequência semanal. 
3) Realizar limpeza da quadra esportiva. 
 
DIARIAMENTE, UMA VEZ: 
 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, 
prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais 
móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio etc.; 
 Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com 
saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 
 Varrer, passar pano úmido e polir os pisos cerâmicos; 
 Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e 
outras áreas molhadas, duas vezes ao dia; 
 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, 
quando necessário; 
 Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 
 Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos 
adequados, removendo-os para local indicado pela Administração; 
 Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela 
Administração; 
 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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SEMANALMENTE, UMA VEZ: 
 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
 Limpar divisórias e portas; 
 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por 
semana; 
 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal; 
 Limpar todos os vidros (face interna). 
 
MENSALMENTE, UMA VEZ: 
 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
 Limpar paredes e rodapés; 
 Limpar persianas; 
 Remover manchas de paredes; 
 Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados 
durante o mês. 

 
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
PROPOSTA 

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 12 (doze) serviços de recepção,  

 01 (um) serviço de almoxarife e  

 01 (um) serviço de continuo.  

 01 (um) serviços de copeiragem  

 01 (um) serviço de oficial de manutenção predial; 

 02 (dois) serviços de vigia diurno com 2 colaboradores em cada 
serviço em regime de trabalho de 12x36 horas 

5.1.1. Será contrato apenas o serviço de Vigia Diurno (4 funcionários) se 
alternando no regime de trabalho de 12x36 horas) não havendo prestação 
do serviço no período noturno. 
 

5.2. 05 (cinco) serviços de serventes de limpeza.  
5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, 
utensílios e insumos necessários à execução das atividades deste Termo 
de Referência, promovendo sua substituição quando necessário. 
5.2.2. Deverá observar as produtividades mínimas previstas na IN 
05/2017- MPDG, sabendo-se que serviços serão contratados com base na 
área física a ser limpa, estabelecendo-se o custo por metro quadrado (m²), 
observada a peculiaridade, a produtividade e a periodicidade de cada tipo 
de serviço, de acordo com a discriminação de quantitativos neste termo de 
referência. 
5.2.3. Considera-se ainda que a contratada deverá determinar o 
quantitativo da mão de obra empregada, a partir dos limites mínimos 
produtivos padronizados pela IN 05/2017 – MPDG. 
 

5.3. Para a para formulação dos preços de referência foi utilizada a 
Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Asseio e Conservação de Juiz de Fora/MG e o Sindicato das 
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Empresas de Asseio e Conservação e Prestação de Serviços de Mão de Obra 
Especializada e Não Especializada de Juiz de Fora  

 
 

 
 

 
 
 
 
 
5.3.1. Se o momento da licitação, houver Convenção Coletiva de 
Trabalho mais atual, as empresas licitantes deverão sempre considerar o 
documento mais recente; 
5.3.2. As atividades do pessoal a ser contratado, deverão ser 
executadas nas dependências da Reitoria do Instituto Federal do Sudeste 
de Minas Gerais; 
5.3.3. Para todas as funções, a jornada de trabalho será de 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais diurnas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
exceto para os serviços de vigia diurno onde a jornada será pelo regime de 
12x36 horas; 
5.3.4. Haverá redistribuição de jornada semanal de segunda a sexta-
feira, a fim de compensar as horas não trabalhadas ao sábado, hipótese que 
não ensejará direito de hora extra; 
5.3.5. Não será permitido que os empregados da Contratada realizem 
horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, 
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 
5.3.6. Para a função de servente de limpeza, devido às especificidades 
do trabalho e às possíveis e constantes necessidades de todos os setores 
durante todo o horário de expediente, é necessário que a contratação seja 
por serviço. 

5.3.6.1. A área total construída do edifício a ser limpa é de 3.268 
m², mais o piso pavimentado contíguo à edificação com 442,02 m² 
conforme tabela abaixo. 
 

Áreas Total em M² 

Pisos Frios (Salas Comerciais dos 
Andares 2893,19 

Saguão Principal 81,1 

Hall dos Andares 201,97 

Banheiros 91,74 

Garagem térreo 345 

Garagem 2º pavimento 185,5 

Área Total Construída 3798,5 

    

Piso Pavimentado Contíguo à EdificaçÃo 442,02 

 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO 
MTE:  

 MG005309/2017  

 DATA DE REGISTRO NO MTE:   22/12/2017  
 NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR68276/2017 
 NÚMERO DO PROCESSO:   46245.005516/2017-25  
 DATA DO PROTOCOLO:   15/12/2017 
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5.3.7. Conforme acórdão 1.595/2006 – Plenário TCU, o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro – 
CSLL não podem ser repassados para a Contratante, pois são tributos de 
natureza direta e personalística, que oneram diretamente a Contratada. 
5.3.8. As empresas que forem optantes pelo SIMPLES NACIONAL 
deverão observar o disposto no Acordão 2798/2010 TCU Plenário. “As 
vedações descritas no art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006 não 
constituem óbice à participação em licitação pública de empresa optante 
pelo Simples Nacional, desde que comprovada a não-utilização dos 
benefícios tributários do regime tributário diferenciado na proposta de preços 
e a solicitação de exclusão do referido regime. ” 
5.3.9.  A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser 
contratada estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples Nacional a 
contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que 
dispõem o art. 17, inciso XII, o art.30, inciso II e o art.31, inciso II, da Lei 
Complementar n°123, de 2006. 
5.3.10. Na apresentação da proposta deve ser apresentada uma planilha 
com os custos do serviço e uma planilha com os valores dos materiais. 
 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos 
a seguir estabelecidos: 

6.1.1. As atividades do pessoal a ser contratado, deverão ser 
executadas nas dependências da Reitoria do Instituto Federal do Sudeste 
de Minas; 
6.1.2. O cálculo dos salários dos contratados deverá se basear na 
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria. 

 
6.2. A Contratante utilizará formulário próprio como meio de análise, conforme 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), em consonância com as diretrizes 
da IN/MPOG 05/2017, para definir e padronizar a avaliação da qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada. 
6.3. O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados 
em complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não 
devendo as adequações de pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR 
ser interpretadas como penalidades ou multas. 

6.3.1. O valor pago mensalmente será ajustado ao resultado da 
avaliação do serviço por meio do Instrumento de Medição de Resultado, 
anexo indissociável do contrato. 

 
6.4. O procedimento de avaliação dos serviços será realizado periodicamente 
pelos fiscais do contrato, com base em pontuações atribuídas a cada item 
conforme especificações constantes no Anexo II deste termo e do edital, gerando 
relatórios mensais de prestação de serviços executados. 
6.5. A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos. 
6.6. Os serviços serão considerados insatisfatórios se a empresa não atingir 
40 (quarenta) pontos. 
6.7. O não atendimento das metas, por ínfima diferença poderá ser objeto 
apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a 
continuidade da contratação. 
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6.8. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação dos 
serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá ser aceita pela Contratante, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da Contratada. 
6.9. A critério da Contratante, a Contratada poderá ser penalizada com a 
rescisão contratual nas seguintes condições: 

6.9.1. Em caso de reincidência de falhas penalizadas com o desconto 
de 10% (dez por cento) por mais de 3 (três) vezes durante a vigência do 
contrato ou a cada prorrogação, se houver; 
6.9.2. Faixa de pontuação obtida abaixo de 25 (vinte e cinco) pontos; 

A pontuação for inferior a 40 (quarenta) pontos por 3 (três) meses consecutivos. 
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Para controle da jornada de trabalho, será utilizado equipamento de ponto 
eletrônico biométrico a ser fornecido e instalado pela contratada. 
7.2. Em caso de eventuais impedimentos no registro do ponto no 
equipamento eletrônico biométrico, o registro das horas trabalhadas se dará 
mediante folha de ponto manual. 
7.3. As horas não registradas no ponto eletrônico, devido às situações 
descritas no item “b” acima, serão justificadas e comprovadas mediante 
apresentação da folha de ponto manual, porém o sistema eletrônico de ponto 
deverá permitir tais ajustes para fins de automatização do controle das horas 
trabalhadas. 
7.4. Em caso de eventuais problemas no equipamento de ponto eletrônico, as 
manutenções serão de responsabilidade da contratada. 
7.5. Os serviços serão prestados no âmbito do Instituto Federal do Sudeste 
de Minas – Reitoria em regime de 12x36 horas para os serviços de vigia e em 
regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais para os demais serviços, de 
segunda a sexta-feira, podendo, eventualmente, ser alterado, observando-se a 
jornada estipulada e, seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis 
Trabalhistas. 
7.6. Os colaboradores terão direito ao intervalo para almoço, conforme 
Convenção Coletiva de Trabalho e legislação vigentes. 
7.7. Os colaboradores da contratada serão liberados para almoço, 
preferencialmente, no período compreendido entre 11:00h e 13:00h. 
7.8. O Cumprimento dos horários é de inteira responsabilidade do preposto 
da empresa cabendo exclusivamente a ele, a reposição de recursos humanos em 
casos de faltas, interrupção de carga horária ou requisições de serviços 
suplementares. 
7.9. Deverá apresentar os seguintes laudos: 

7.9.1. PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambiental 
7.9.2. LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho. 
7.9.3. PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional. 
7.9.4. ASO – Atestado de Saúde Ocupacional. 
7.9.5. Ficha de EPI – Equipamento de Proteção Individual. 
 

7.10. O licitante deverá comprovar, por meio de atestado (s) de capacidade 
técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha 
executado contrato (s) de serviços continuados em quantidades compatíveis com 
o pleiteado neste certame. Será aceito o somatório de atestados, a fim de 
comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes a 
contratos executados concomitantemente. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
Sendo assim o conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor 
da execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as disposições 
estabelecidas no item 17.2.1 a 17.2.6 deste termo de referência. 
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8.2. O gestor do Contrato que terá a função de coordenar das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 
dentre outros; 
8.3. O Fiscal Técnico que será que será responsável pelo acompanhamento 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for 
o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 
8.4. O Fiscal Administrativo que fará o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos 
de inadimplemento; 
8.5. A Fiscalização pelo Público Usuário que se manifesta a partir da pesquisa 
de satisfação junto aos usuários/recebedores dos serviços prestado, com o 
objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais 
e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator 
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto, conforme 
anexo II (IMR). 
8.6. A comunicação entre a contratada e a contratante será realizada através 
de preposto designado pela contratada, conforme diretrizes estabelecidas neste 
termo de referência. 
8.7. As comunicações serão realizadas via e-mail, carta registrada (AR), ou 
dependendo da emergencialidade ou necessidade da celeridade da informação 
via telefone, sendo que a contratada deverá o tratamento adequado as 
solicitações em todas as formas de comunicação elencadas. 
8.8. A aferição do resultado dos serviços a título de remuneração será 
realizada com base no IMR, sendo que somente após a informação dos resultados 
poderá ser realizada emissão de Nota Fiscal pela contratada. 
8.9. Os indicadores mínimos de qualidade de desempenho para aferição da 
qualidade esperada da prestação dos serviços estão elencados no Anexo II. (IMR) 
8.10. O pagamento a contratada será proporcional ao atendimento dos 
indicadores e metas estabelecidos no Instrumento de Medição do Resultado (IMR)  
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9. DA GARANTIA CONTRATUAL 
9.1. Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição 
para a celebração do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, optando por uma das seguintes modalidades: 

9.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
9.1.2. Seguro-garantia; ou 
9.1.3. Fiança bancária. 

9.2. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos 
ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais, 
o pagamento de encargos trabalhistas e previdenciários não quitados pela 
contratada; despesas de eventuais danos materiais causados por seus 
funcionários a contratante; e pagamento de multas por descumprimentos 
contratuais 
9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa 
Econômica Federal, mediante depósito identificado a crédito do Instituto Federal 
de Educação Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. 
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, 
deverá ter validade durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) 
meses após o término da vigência contratual. 
9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido 
notificada. 
9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas 
as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 
restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante. 
9.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão 
contratual, a Contratante reterá a garantia prestada, até que o fiscal verifique o 
pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, 
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

9.10.1. Caso a Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto 
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, 
conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B da IN 
SLTI/MPOG nº 05/2017, observada a legislação que rege a matéria; e 
autorização expressa a ser concedida pela Contratada no momento da 
assinatura do contrato. 
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9.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); (IN 
05/2017). 
9.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993; (5/2017) 
9.13. A garantia será liberada de acordo com as condições previstas neste 
termo de referência, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde 
que cumpridas as obrigações contratuais. 

 
10. UNIFORMES 

10.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados 
deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão 
Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, 
sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos 
itens seguintes: 
10.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

10.2.1. Recepcionista, almoxarife e contínuo: 

 03 (três) calças sociais confeccionadas em tecido do tipo microfibra ou 
TWO Way, de boa qualidade na cor preta;  

 05 (cinco) blusas manga curta com logotipo da empresa, cor branca, 
modelo gola polo, confeccionada em malha 100% algodão, de primeira 
qualidade; 

 01 (uma) jaqueta, tecido sintético de naylon, com logotipo da empresa, 
de primeira qualidade; 

 01 (um) Crachá com foto, 100% em PVC, com película de PVC 
transparente fundida sobre o crachá, com nome completo, empresa 
prestadora, função e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo 
qual poderá ser identificado o funcionário; 

 01 (um) porta-crachá rígido, branco transparente, injetado em plástico; 

 01 (um) cordão personalizado para crachá, em poliéster, com a 
identificação da empresa prestadora. 
 
10.2.2. Copeira: 

 03 (três) calças compridas, cor padrão da empresa, confeccionada em 
tecido two-way premium stretch, de primeira qualidade; 

 05 (cinco) camisas, tipo feminina, manga curta, com logotipo da 
empresa, cor preta com as barras da manga e gola na cor branca, 
confeccionadas no mesmo tecido da calça, de primeira qualidade; 

 03 (três) camisas, tipo feminina, manga comprida, com logotipo da 
empresa, cor preta com as barras da manga e gola na cor branca, 
confeccionadas no mesmo tecido da calça, de primeira qualidade; 

 02 (dois) pares de tênis branco, confortável, leve, macio e flexível para 
as tarefas do dia a dia, confeccionado em napa de couro e como solado 
diretamente fundido ao tênis, sem nenhum detalhe de outra cor. 

 02 (dois) aventais confeccionado em tecido impermeável de forma que 
não passe qualquer tipo de umidade para a roupa, cor branca, com alça no 
pescoço, feito em material de primeira qualidade; 
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 01 (um) Crachá com foto, 100% em PVC, com película de PVC 
transparente fundida sobre o crachá, com nome completo, empresa 
prestadora, função e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo 
qual poderá ser identificado o funcionário; 

 01 (um) Porta-crachá rígido, branco transparente, injetado em plástico; 

 01 (um) cordão personalizado para crachá, em poliéster, com a 
identificação da empresa prestadora. 
 
10.2.3. Serventes de limpeza: 

 03 (três) calças compridas de cor escura padrão da empresa, 
confeccionada em tecido brim 100% algodão, de primeira qualidade; 

 05 (cinco) camisas de malha manga curta, gola redonda, cor branca, 
com logotipo da empresa, confeccionada em malha 100% algodão, de 
primeira qualidade; 

 01 (uma) jaqueta, tecido sintético de nylon, com logotipo da empresa, de 
primeira qualidade; 

 02 (dois) pares de tênis preto, confortável, leve, macio e flexível para as 
tarefas do dia a dia, confeccionado em napa de couro e como solado 
diretamente fundido ao tênis, sem nenhum detalhe de outra cor; 

 01 (um) par de botas de borracha, tipo galocha, na cor preta, sem 
nenhum detalhe de outra cor; 

 01 (um) Crachá com foto, 100% em PVC, com película de PVC 
transparente fundida sobre o crachá, com nome completo, empresa 
prestadora, função e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo 
qual poderá ser identificado o funcionário; 

 01 (um) porta-crachá rígido, branco transparente, injetado em plástico; 

 01 (um) cordão personalizado para crachá, em poliéster, com a 
identificação da empresa prestadora. 
 
10.2.4. Oficial de Manutenção Predial: 

 03 (três) calças compridas, cor escura padrão da empresa, 
confeccionada em tecido brim 100% algodão, de primeira qualidade; 

 05 (cinco) camisas de malha manga curta, gola redonda, cor padrão da 
empresa, com logotipo da empresa, confeccionada em malha 100% 
algodão, de primeira qualidade; 

 01 (uma) jaqueta tecido sintético de nylon, com logotipo da empresa, de 
primeira qualidade; 

 02 (dois) pares de botinas de segurança na cor preta, com elástico e bico 
de aço para as tarefas do dia a dia com solado de borracha antiaderente; 

 01 (um) Crachá com foto, 100% em PVC, com película de PVC 
transparente fundida sobre o crachá, com nome completo, empresa 
prestadora, função e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo 
qual poderá ser identificado o funcionário; 

 01 (um) Porta-crachá rígido, branco transparente, injetado em plástico. 

 01 (um) cordão personalizado para crachá, em poliéster, com a 
identificação da empresa prestadora 
 
10.2.5. Vigia Diurno: 

 03 (três) calças sociais em tecido Oxford de boa qualidade na cor preta 
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 03 (três) camisas sociais de botão e manga curta com o logotipo da 
empresa, na cor branca, opções de tecido: tricoline (65% poliéster e 35% 
algodão) ou malha PV (67% poliéster e 33% viscose), de primeira 
qualidade; 

 01 (uma) jaqueta forrada na cor preta, de boa qualidade, com o logotipo 
da empresa; 

 02 (dois) pares de sapato social de couro legítimo na cor preta; 

 05 (cinco) pares de meia, tipo social na cor preta; 

 02 (dois) cintos de couro de boa qualidade, na cor preta; 

 01 (um) crachá com foto, 100% em PVC, com película de PVC 
transparente fundida sobre o crachá, com nome completo, empresa 
prestadora, função e, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo 
qual poderá ser identificado o funcionário; 

 01 (um) porta-crachá rígido, branco transparente, injetado em plástico; 

 01 (um) cordão personalizado para crachá, em poliéster, com a 
identificação da empresa prestadora; 

 Para os serviços de vigia, é necessário também o fornecimento de 
protetor solar, fator 50, uma vez que em muitos casos os colaboradores 
trabalham expostos ao sol. 

 
10.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, 
seguindo os seguintes parâmetros mínimos:  

10.3.1. O tamanho das peças do uniforme deve atender ao padrão 
nacional de medidas, exceto quando não existir padrão definido; 
10.3.2. Os uniformes que apresentarem qualquer tipo de transparência 
serão devolvidos e deverão ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias; 
10.3.3. Os sapatos devem ser de primeira qualidade, não devendo 
apresentar nenhum tipo de desconforto ao funcionário, sob pena de 
substituição dos mesmos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da data notificação. 
10.3.4. A jaqueta serve para aquecer o funcionário em dias frios e deverá 
cumprir esse papel. Se forem feitos de tecido muito fino ou apresentar 
qualquer outra característica que impeça o cumprimento de sua função, as 
peças de todos os funcionários deverão ser substituídas no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação; 
10.3.5. Pequenos ajustes nos uniformes, como bainhas, pences e etc., 
poderá ser feito pelo próprio funcionário, que deverá apresentar um recibo 
ao preposto e a empresa contratada deverá ressarci-lo, integralmente, sem 
qualquer tipo de desconto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
data notificação; 
10.3.6. Todos os uniformes deverão apresentar material de primeira 
qualidade e atender integralmente aos padrões do Instituto Federal do 
Sudeste de Minas Gerais. Os mesmos estarão sujeitos à prévia aprovação 
da contratante, podendo ser solicitada a substituição dos que não 
corresponderem às especificações contidas neste Termo de Referência, sob 
pena de substituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
notificação; 
10.3.7. Qualquer julgamento e notificação referente aos itens anteriores 
será feito pelo fiscal designado para o contrato. 

10.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 
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10.4.1. 01 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução 
do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme 
a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam 
as condições mínimas de apresentação; 
10.4.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser 
apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem 
apertados; 
 

10.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, 
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao 
servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
10.6. Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os EPI’s – Equipamentos 
de Proteção Individual – necessários à execução das atividades inerentes aos 
postos contratados, incluindo os listados nos seguintes documentos: 

a) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais e Trabalho, NR 15 e 
16; 
b) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, NR9; 
c) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, NR7. 

 
10.7. A estimativa de EPI's para todos os funcionários da contratada, são as 
seguintes: 

 

Item Descrição/Especificação Unidade 

1 Luva descartável de látex, 

ambidestras, levemente 

pulverizada com pó bio absorvível. 

Par 

2 Luva de latex forrada com palma 

antiderrapante. 

Par 

3 Luva de latex cano longo. Par 

4 Máscara Descartável para pó. Peça 

5 Óculos de Proteção. Incolor Peça 

6 Protetor Solar FPS 50, 120g. Peça 

7 Luva Nitrílica, na cor verde, punho 

longo 45cm. 

Par 

 
 

11. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário: 

11.1.1. Para os serviços de Vigia Diurno 

 2 (dois) rádios de comunicação do tipo walk talk; 

 2 (dois) apitos sonoros; 

 Pelo menos 01 bastão de ronda e 15 buttons a serem instalados 
no hall dos andares do edifício sede da Reitoria com a seguinte 
distribuição: 

 01 ponto na garagem 
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 02 pontos no 2º pavimento (recepção e garagem oficial) 
 01 ponto no hall de entrada do 3º andar 
 02 pontos no 4º andar, sendo um em cada hall de entrada 
 02 pontos no 5º andar, sendo um em cada hall de entrada 
 01 ponto no hall de entrada do 6º andar 
 01 ponto no hall de entrada do 7º andar 
 01 ponto no hall de entrada do 8º andar 
 01 ponto no hall de entrada do 9º andar 
 01 ponto no hall de entrada do 10º andar 
 01 ponto no hall de entrada do 11º andar 
 01 ponto no hall de entrada do 12º andar 

 
11.1.2. Os vigias pertencentes ao quadro da contratada deverão realizar 
a checagem de todos os pontos a cada duas horas no mínimo. 
11.1.3. Para os serviços de Oficial de Manutenção predial 

11.1.3.1. 01 (uma) roçadeira elétrica pequena para cortar grama 
(referência, Tramontina AP 1000 ou similar) 
11.1.3.2. 01 (um) Kit de ferramentas para serviços hidráulicos e 
elétricos, contendo no mínimo 

1 alicate universal tamanho 8 
1 arco de serra 
1 rolo de fita isolante 
1 rolo de fita veda rosca 
1 jogo de chaves de fenda 
1 alicate de bombeiro 
1 trena de 10 metros 
1 nível 
1 martelo 
1 marreta 
1 jogo de chave de boca 
1 espátula média 
1 bandeja para pintura 

11.1.3.3. 01 (uma) Furadeira e parafusadeira elétrica 
 
11.1.4. Para os serviços de limpeza e conservação serão necessários os 
seguintes materiais equipamentos: 
 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 

1 
Água sanitária. Composição química: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%. 
Embalagem plástica com tampa lacrada. 

Frasco 1 litro 

2 Álcool etílico, 92° a 93º. Litro 

3 Balde plástico com capacidade para 10 litros Unidade 

4 Cabo para mop Unidade 

5 Cera líquida incolor Unidade 

6 Desentupidor de pia. Unidade 
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7 Desentupidor de vaso sanitário. Unidade 

8 Desinfetante 
Galão com 5 

litros 

9 
Desodorizador sanitário tablete sólido, suporte plástico para 
vaso sanitário 

Unidade 

10 Desodorizador de ar aerosol Frasco 40 ml Unidade 

11 Detergente lava louças Frasco 500ml 

12 
Detergente líquido com ação desodorizadora para limpeza de 
pisos de banheiros e superfícies brancas 

Galão com 5 
litros 

13 Escova de mão Unidade 

14 Escova sanitária Unidade 

15 Espanador de pó Unidade 

16 Esponja de fibra dupla face Unidade 

17 Esponja de lã de aço 
Pacote com 8 

unidades 

18 Flanela Branca Unidade 

19 Limpa vidros. Frasco 500 ml 

20 Multi-limpador concentrado em spray tipo Veja ou similar 
Frasco com 

500ml 

21 
Pano alvejado, grande, medindo no mínimo 80cm x 40 cm, para 
limpeza de piso, cor branca. 

Unidade 

22 Pano mop Unidade 

23 Pano multiuso tipo perfex Pacote 

24 Papel higiênico branco, folha dupla rolo 40m 
Pacote com 4 

rolos 

25 Papel toalha interfolha branco 
Pacote 1000 

folhas 

26 Rodo com 2 borrachas, 40 cm de largura com cabo Unidade 

27 

Rodo MOP, com cabo de alumínio (1,40M X 24MM). Armação 
em polipropileno e aço galvanizado, perfil MOP Pó composto por 
fios 100% acrílicos que permitem uma estática natural com 
resultado superior na retenção de partículas. 

Unidade 

28 Rodo para vidraça. Unidade 

29 Sabão em barra, 200 gr. Unidade 

30 Sabão em pó, 1kg. Unidade 

31 
Sabonete líquido, de aroma agradável, com ph neutro 
concentrado. 

Frasco 800 ml 
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32 
Saco plástico para lixo com capacidade para 100 litros cada, na 
cor preta. 

Rolo com 100 
Unidades 

33 
Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros cada, na 
cor preta. 

Pacote com 
10 Unidades 

34 Saponáceo em pó Frasco 
Frasco com 

500g 

35 Suporte para fibra de limpeza Unidade 

36 
Vassoura de pelo 30 cm, com cabo (valor depreciado em 03 
meses). 

Unidade 

37 
Vassoura de piaçava/palha 40 cm, com cabo (valor depreciado 
em 03 meses). 

Unidade 

38 
Vassoura nylon, 30 cm com cabo (valor depreciado em 03 
meses). 

Unidade 

39 
Vassourão com 40cm, com cabo, para serviços externos (modelo 
semelhante ao utilizado por garis). (valor depreciado em 03 
meses). 

Unidade 

 
 

11.1.5. A previsão apresentada é baseada no consumo de anos 
anteriores, servindo unicamente como indicativo de quantidade, não se 
configurando qualquer tipo de limite, mínimo ou máximo necessários. 
 
11.1.6. As ferramentas e maquinários a serem fornecidos pela contratada 
são de propriedade da mesma, podendo ser utilizados em outros locais de 
serviço e necessitando estar disponíveis aos colaboradores da contratada 
quando da realização dos serviços na sede da contratante 
 

11.2. A CONTRATADA É ENCARREGADA DE DIMENSIONAR OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, SE 
RESPONSABILIZANDO PELO DIMENSIONAMENTO EQUIVOCADO E PELOS 
CUSTOS DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NESTA PREVISÃO. 

 
12. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A execução dos serviços será iniciada será iniciada a partir de 
encaminhamento formal de ordem de serviço pela contratante à contratada 

 
13. DA VISTORIA 

13.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 
poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo telefone (32) 3257-4100, podendo sua realização ser 
comprovada por: 
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a) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais 
para execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, 
conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, ou caso opte 
por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com 
este (órgão ou entidade), na forma do Anexo VI deste Edital.  

 
13.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 
13.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 
devidamente identificado. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
14.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada 
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 
observado o limite da legislação trabalhista; 
14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
14.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

14.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
14.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 
14.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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14.8. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

14.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde, quando for devido; 
14.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços 
contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;  
14.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.  
 

14.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.  

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
15.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
15.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 
15.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
15.7. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que 
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação contendo 
nome completo, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos 
empregados alocados, para fins de divulgação na internet, nos termos do artigo 
87, §§ 4° e 5°, da Lei n° 12.309, de 2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2011). 
15.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
15.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 
conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a 
estes; 
15.10. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês 
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de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da 
IN SEGES/MPDG  n. 5/2017: 

15.10.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 
função, salário,  horário do posto de trabalho, números da carteira de 
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso; 
15.10.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 
empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 
15.10.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada 
que prestarão os serviços; 
15.10.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
15.10.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados 
para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato 
administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com 
toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança 
do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

15.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados 
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017; 
15.12. Substituir, no prazo de 48 (horas), em caso de eventual ausência, tais 
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  
15.13. Enviar à contratante a escala de férias do pessoal contratado; 
15.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

15.14.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços 
as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

 
15.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do 
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 
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ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento 
desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 
pagamento. 

15.15.1. Efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços; 
15.15.2. Fornecer até o 5º dia útil do mês corrente, auxílio-alimentação 
integral e vale-transporte integral para os dias trabalhados no mês corrente; 

 
15.16. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.16.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela 
própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como 
folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento 
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes.  

 
15.17. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados 
pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador 
dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados 
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 
estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma. 

15.17.1. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao 
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes 
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do 
órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o 
pagamento das respectivas obrigações: 

15.17.1.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
15.17.1.2. Férias e um terço constitucional de férias; 
15.17.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as 
rescisões sem justa causa; e 
15.17.1.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em 
conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho e as 
alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, 
de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008). 
15.17.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo 
serão aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 2/2008. 

15.17.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de 
correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de 
Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição 
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financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 
Termo de Cooperação Técnica. 
15.17.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que 
sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 
15.17.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para 
operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas 
despesas serão debitados dos valores depositados. 
15.17.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou 
entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o 
pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

15.17.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá 
apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das 
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela 
Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos 
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será 
encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios pela empresa. 
15.17.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se 
destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas 
ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
15.17.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade 
contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferências bancárias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

15.17.6.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-
depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do 
contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 
15.18. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente; 
15.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência; 
15.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Administração; 
15.21. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
15.22.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas 
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as 
seguintes medidas: 
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15.22.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, 
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
15.22.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
15.22.3.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

 
15.23. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato; 
15.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
15.25. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 
empregados colocados à disposição da Contratante; 

15.25.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao 
FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
15.25.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na 
comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, 
a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.25.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador 
deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento 
das respectivas verbas. 

 
15.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
15.27.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
15.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
15.29. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006;  
15.30. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 
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seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do 
art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

15.30.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 
15.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.32. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas 
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da 
prestação dos serviços contratados, podendo a Administração Contratante utilizá-
los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da 
não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 
15.33. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando à 
Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço com o qual não esteja de acordo com o solicitado; 
15.34. A marcação de ponto dos colaboradores deverá ser através de 
equipamento eletrônico biométrico fornecido pela contratada; 

 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
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18. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

18.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados 
previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade 
das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à 
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 
alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das 
cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.   
18.2. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da 
execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes 
disposições:   

 
I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção do contrato, dentre outros;   
II – Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;   
III – Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento;   
IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato 
nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e   
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução 
contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de 
aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator 
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.   
 
18.2.1. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou 
entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem como 
fiscais setoriais. 
 

18.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
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do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
18.4. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como 
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 
vantagem a um determinado empregado. 
18.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais 
exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão 
ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 
Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT):  

 
a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 
apresentar a seguinte documentação:   

 
a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso;   
 
a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 
empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
CONTRATADA; e   
 
a.3. exames médicos admissionais dos empregados da 
CONTRATADA que prestarão os serviços.   

 
b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, 
quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores (Sicaf):  

 
b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND);   
b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   
 
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   
 
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

 
c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos 
seguintes documentos:   

 
c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 
critério da CONTRATANTE;  
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c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 
prestação dos serviços, em que conste como tomador 
CONTRATANTE; 
 
c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia 
de recibos de depósitos bancários;   
 
c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos 
a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e   
 
c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 
e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.   

 
d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos 
serviços, no prazo definido no contrato:   

 
d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível 
pelo sindicato da categoria;  
 
d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais;   
 
d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 
individuais do FGTS de cada empregado dispensado;   
 
d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

 
18.6. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea 
“d” acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, 
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
 

18.7. No caso de cooperativas: 
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à 
parcela de responsabilidade do cooperado; 
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 
responsabilidade da Cooperativa; 
c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 
d) comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica 
Educacional e Social (Fates); 
e) comprovante da aplicação em Fundo de reserva; 
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e 
férias; e 
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 
sociedades cooperativas. 
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18.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais 
Civis de Interesse Público (OSCIP’s) e as Organizações Sociais, será exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação 
que rege as respectivas organizações. 
18.9. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 
documentos elencados no subitem 17.5 acima deverão ser apresentados.  
18.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB).  
18.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição 
para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do 
Trabalho.  
18.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções.  
18.13. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob 
pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 
correção.  
18.14. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa 
observará, ainda, as seguintes diretrizes:  

18.14.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços 
é iniciada): 
 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, 
com informações sobre todos os empregados terceirizados que 
prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número 
de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade 
(vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão 
conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas 
inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
CONTRATADA e pelo empregado; 
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto 
no contrato administrativo; 
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo 
e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na 
CCT para a CONTRATADA; 
f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de 
periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a 
fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá 
apresentar a seguinte documentação: 

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 
identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso; 
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g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinadas pela contratada; 
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da 
contratada que prestarão os serviços; e 
g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada 
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes 
do contrato. 

 
18.14.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da 
fatura): 

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 
11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes 
sobre a prestação do serviço; 
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no Sicaf; 
d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a 
empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

18.14.3. Fiscalização diária: 
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas 
aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao 
preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou 
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser 
dirigidas ao preposto. 
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como 
a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser 
evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA. 
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os 
empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais 
funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho 

 
18.15. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA 
observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, 
respeita a estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da 
categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e 
percentual previstos. 

18.15.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a 
repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da 
contratada. 

18.16. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, 
seus extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes. 

18.16.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos 
avaliados. 
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18.17. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando 
solicitado pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério 
da CONTRATANTE; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE; 
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de 
recibos de depósitos bancários; e 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

 
18.18. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução 
do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
18.18.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 
18.19. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.  
18.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.  

18.20.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 
 

18.21. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
18.22. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório.  
18.23. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir 
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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18.24. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.  
18.25. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que 
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
18.26. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
18.27. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações 
trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para 
com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
18.28. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a 
CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada.  

18.28.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar 
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  
18.28.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 
notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas 
mencionadas.  
18.28.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou 
implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele 
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada. 
 

18.29. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a 
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações 
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  
18.30. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
18.31. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da 
dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá 
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entregar no prazo de 10 (dez) dias úteis a seguinte documentação pertinente a 
cada trabalhador:  

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria;  
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais;  
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais 
dos empregados dispensados. 

18.32. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração. 
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19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

19.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
19.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo 
e setorial ou pela equipe de fiscalização. 

19.2.1. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório. 
19.2.2. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 
19.2.3. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual será 
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
19.2.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter registro, análise e conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 

19.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, será realizado pelo gestor do contrato. 

19.3.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação 
apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções. 
19.3.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
19.1.5. cometer fraude fiscal. 

 
19.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem 
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e 
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

19.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS 
e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 
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19.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do 
auxílio alimentação no dia fixado. 

 
19.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
19.3.2. Multa de:  

19.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 
cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
19.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
19.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 
sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
19.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
19.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 
ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
19.3.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 
serão consideradas independentes entre si. 

 
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
19.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 
entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos. 
19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

 
19.4 As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.3, 19.3.4 e 19.3.5 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
19.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 
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Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 
de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

19.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
19.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
19.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
19.8 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
consequências. 
19.9 A CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as 
circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a 
Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por 
sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado 
pela FISCALIZAÇÃO e não tenha causado prejuízo à CONTRATANTE ou a 
terceiros. 
19.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da União e cobrados judicialmente. 
19.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 
19.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 

Juiz de Fora/MG, maio de 2018 
 

__________________________________ 
Equipe de Planejamento da Contratação  

 
 



 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Reitoria 
Coordenação de Apoio Administrativo  

Diretoria de Administração 
R. Luz Interior, 360, 6º Andar, Estrela Sul, 36.030-776, Juiz de Fora/MG 

www.ifsudestemg.edu.br – (32) 3257-4100 

 

___________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra  
Atualização: Outubro/2017 

Página 44 de 44 
 

 
 

Nélio Germano de Paula 

 
 

Rafael de Oliveira Leite 
 
 
 

Vitor Hugo Souza de Deus 

 
 
 

Iandra Mariano de Carvalho 
 

 



1  

  

ENCARTE A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1. O Instrumento de Medição do Resultado (IMR), conforme IN nº 

05/2017, anexo VIII-A, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, é o 

instrumento utilizado pela fiscalização técnica do contrato para avaliar 

constantemente a execução do objeto e aferir a qualidade da prestação dos 

serviços. 

1.1.1. A Contratada obriga-se a aceitar a aferição dos serviços, 

conforme definição dos indicadores e descontos previstos no item 3 deste 

Instrumento. 

1.1.2. O não cumprimento reiterado deste Instrumento poderá 

ensejar, além das penalidades previstas no termo de referência e 

Contrato, a rescisão contratual, garantida a ampla defesa e contraditório. 

 

2. DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO 

2.1. A aferição dos serviços será realizada sempre até o 5° dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, sob a responsabilidade do Fiscal do 

Contrato. 

2.1.1. Verificado o não cumprimento integral das obrigações 

estabelecidas neste Instrumento, o Fiscal determinará a adequação do 

pagamento à Contratada, aplicados os descontos previstos no item 3 

deste Instrumento. 

2.1.2. Não será necessário a abertura de processo administrativo 

para adequação do pagamento. 

 

3. DOS INDICADORES DE AFERIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

INDICADOR Nº 01 

AUSÊNCIA DE COLABORADORES – QUANTITATIVO PREVISTO NO CONTRATO 

Item  Descrição  

Finalidade  Garantir o efetivo cumprimento das atividades realizadas 

no IF Sudeste MG – Reitoria, vedada a ausência de 

colaboradores, devendo a empresa realizar a substituição 

no caso de faltas. 

Meta a cumprir  100% dos postos de trabalho 

Instrumento de medição  Controle de ponto e conferência local 
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Forma de 

acompanhamento  

Controle de ponto e por conferência local 

Periodicidade  Mensal  

Mecanismo de Cálculo  Será verificado a frequência dos colaboradores e 

descontado conforme tabela 1  

Início de Vigência  Início da vigência do contrato 

Faixas de ajuste no 

pagamento  

Tabela 1 

Descrição Percentual % do valor 

da fatura a ser 

descontada no mês de 

referência 

Deixar o posto de serviço 

descoberto até 03 dias no 

mês 

2% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Deixar o posto de serviço 

descoberto de 04 dias até 

08 no mês 

4% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Deixar o posto de serviço 

descoberto de 09 dias até 

13 no mês 

6% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Deixar o posto de serviço 

descoberto de 14 dias até 

20 no mês 

8% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Deixar o posto de serviço 

descoberto de 21 dias até 

27 no mês. 

10% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Deixar o posto de serviço 

descoberto por período 

superior a 27 dias no mês 

12% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 
 

Sanções  Deixar o posto de serviço descoberto por período 

superior a 27 dias no mês – multa de 10% sobre o 

valor mensal 

Observações  Para o pagamento das multas acima estabelecidas 

será garantida a ampla defesa e o contraditório 

INDICADOR Nº 02 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

Item  Descrição  

Finalidade  Garantir a qualidade na prestação dos serviços, 
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contribuindo para o pagamento tempestivo dos direitos 

dos trabalhadores. 

Meta a cumprir  Obrigações contratuais cumpridas 

Instrumento de medição  Avaliação do Fiscal por meio análise 

documental 

Forma de 

acompanhamento  

Vistoria de documentação  

Periodicidade  Mensal  

Mecanismo de Cálculo  Será verificado a frequência dos colaboradores e 

descontado conforme tabela 2  

Início de Vigência  Início da vigência do contrato 

Faixas de ajuste no 

pagamento  

Tabela 2 

Descrição Percentual % do valor da 

fatura a ser descontada 

no mês de referência 

Efetuar o pagamento de 

salários, vale transporte e 

vale alimentação com 

atraso de 01 dia 

1% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Efetuar o pagamento de 

salários pagamento de 

salários, vale transporte e 

vale alimentação com 

atraso de 02 a 07 dias 

4% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Efetuar o pagamento de 

salários pagamento de 

salários, vale transporte e 

vale alimentação com 

atraso de 08 a 14 dias 

6% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Efetuar o pagamento de 

salários pagamento de 

salários, vale transporte e 

vale alimentação com 

atraso de 15 a 21 dias 

8% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

Efetuar o pagamento de 

salários pagamento de 

salários, vale transporte e 

vale alimentação com 

atraso de 22 a 28 dias 

10% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 
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Efetuar o pagamento de 

salários pagamento de 

salários, vale transporte e 

vale alimentação com 

atraso superior a 28 dias 

12% do valor mensal da 

fatura referente a planilha 

de remunerações 

 

Sanções  Efetuar o pagamento de salários com atraso superior a 28 

dias – multa de 10% sobre o valor mensal 

Observações  Para o pagamento das multas acima estabelecidas será 

garantida a ampla defesa e o contraditório 

 

INDICADOR Nº 03 

ENTREGA DOS UNIFORMES 

Item  Descrição  

Finalidade  Garantir o cumprimento dos serviços, vedada a falta ou 

precariedade de uniformes e crachá de identificação 

Meta a cumprir  100% dos uniformes e crachá de identificação, semestral 

Instrumento de medição  Conferência documental 

Forma de 

acompanhamento  

Documento de recebimento dos uniformes pelos 

funcionários 

Periodicidade  Semestral 

Mecanismo de Cálculo  Será verificada a entrega dos uniformes e crachá de 

identificação descontando conforme tabela 3  

Início de Vigência  Início da vigência do contrato 

Faixas de ajuste no 

pagamento  

Tabela 3 

Descrição Percentual % do valor da 

fatura a ser descontada 

no mês de referência 

98% à 100% dos 

uniformes e crachá de  

identificação 

0% do valor mensal do 

custo dos uniformes 

apresentado na planilha 

de custos 

98% à 90% dos uniformes 

e crachá de identificação 

2% do valor mensal do 

custo dos uniformes 

apresentado na planilha 

de custos 

Abaixo de 90% até 60% 

dos uniformes e crachá 
5% do valor mensal do 

custo dos uniformes 
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de identificação apresentado na planilha 

de custos 

Abaixo de 60% dos 

uniformes e crachá de 

identificação 

10 % do valor mensal do 

custo dos uniformes 

apresentado na planilha 

de custos 
 

Sanções  Abaixo de 60% dos uniformes e crachá de identificação – 

multa de 5% sobre o valor mensal 

Observações  Para o pagamento das multas acima estabelecidas será 

garantida a ampla defesa e o contraditório 
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MINUTA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio do(a) .................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, 

de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE/ 
POSTOS 

HORÁRIO/ 
PERÍODO 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 

      

      

      

      

 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, aplicável na hipótese em que a licitação 
tenha sido dividida em itens ou grupos, devendo compatibilizar-se com as especificações dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e reproduzir o preço e demais condições ofertadas na 
proposta vencedora.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 



____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
Atualização: Setembro/2017 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no 

primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 

0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, 

nos termos da Lei n. 12.506/2011.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 

no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 

competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 

memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis 

da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 

limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 

como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 



____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
Atualização: Setembro/2017 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo 

aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.   

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 

especialmente o índice específico, setorial ou geral XXXX que retrate a variação dos 

preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 

individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem 

prejuízo das verificações abaixo mencionadas:  

6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
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6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao 

contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 

como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação 

deste termo no Diário Oficial da União, observadas as condições previstas no Edital, com 

validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a 

cada prorrogação , observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.  

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 

409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG 

n. 5/2017.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 



____________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
Atualização: Setembro/2017 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX  

______________________________________________ (identificação do licitante), 
inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou Entidade 
promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, 
da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos 
correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados 
a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 
demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.  

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, cuja 
movimentação dependerá de autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da 
licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos 
e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 
CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante) 

 

 


